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O Diário Oficial do Município de Cardoso, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.
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As edições do Diário Oficial Eletrônico de Cardoso poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.cardoso.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/cardoso
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 9.115, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2024.

DISPÕE SOBRE MUDANÇA DE
PADRÃO DE SERVIDOR.

JAIR  CÉSAR  NATTES,  Prefeito  do  Município  de
Cardoso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, e,

Considerando  que  as  mudanças  de  padrão  dos
funcionários públicos deste município ocorrem a cada 05
(cinco)  anos,  conforme  estabelecido  em  legislação
municipal, no entanto, a Lei Complementar Federal nº 173,
de  27  de  maio  de  2020 em seu  artigo  8º,  inciso  I,  fixou  a
suspensão  de  referido  direito  no  período  compreendido
entre 28/05/2020 à 31/12/2021;

Considerando que excluindo o período de suspensão
acima  mencionado,  a  servidora  Silvana  Duarte  Rabelo,
completou seu quinquênio em 11/12/2024;

RESOLVE:
Art. 1º  -  Enquadrar a servidora SILVANA DUARTE

RABELO, matrícula nº 13773, lotada no cargo de “Auxiliar
de Serviços Gerais”, de caráter efetivo, Referência “01”,
para o Padrão “IV”.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação,  retroagindo  seus  efeitos  a  11/12/2024,
revogadas  as  disposições  em  contrário.

Registre-se. Publique-se. Dê-se ciência.
Jair César Nattes
Prefeito Municipal
Publicada na Secretaria de Administração e Finanças

desta Prefeitura, na data supra.
Caio Ribeiro de Mendonça Martins
Secretário de Administração e Finanças

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato
Extrato

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
T.A 001 - CONTRATO Nº 002/2024 – Pregão Presencial

nº 045/2023 – Processo nº 080/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CARDOSO
CONTRATADA:  SJM  TRANSPORTES  ESCOLARES  LTDA

ME
OBJETO: Prorrogação da vigência contratual
VALOR: R$ 264.800,00 (duzentos e sessenta e quatro

mil e oitocentos reais)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  010501 123610019 2028

339039 01/02/05
DATA  DE  ASSINATURA:  13/12/2024.  Vigência:  12

meses - Prefeito Municipal – JAIR CÉSAR NATTES

Cardoso, 18 de dezembro de 2024.
Fabricio Clemente

Assistente de Administração
...........................................................................................................

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLGAÇÃO
JAIR  CESAR  NATTES ,  Prefeito  Municipal  de

Cardoso/SP, usando das atribuições que lhe são conferidas
por  Lei,  etc.  ADJUDICA  E  HOMOLOGA  o  Processo  nº
078/2024 –  Pregão Presencial  de  Registro  de  Preços  nº
040/2024,  que  objet iva  a  CONTRATAÇÃO  DE
LABORATÓRIO  DE  ANÁLISES  CLÍNICAS  PARA
PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  DIAGNÓSTICOS
LABORATORIAL,  em favor da empresa:  LABORATÓRIO
DE ANÁLISE CLÍNICAS UNIÃO PAULISTA S/C LTDA, no
valor global de R$ 129.500,00 (cento e vinte e nove mil
e  quinhentos  reais).  Determino  ao  Departamento  de
Secretaria e Licitações que,  de conformidade com a Lei
Federal n.º 14.133/21 e com o Decreto Municipal nº 3.796,
de  12  de  janeiro  de  2023,  dê  a  devida  publicidade,  e
cientifique o Departamento de Contabilidade e Orçamentos
para  as  providências  cabíveis.  Após  as  providências
cabíveis, arquive-se o presente processo licitatório.

Cardoso, 18 de dezembro de 2024.
JAIR CESAR NATTES
Prefeito Municipal

...........................................................................................................

Terceiro Setor
Terceiro Setor

Extrato - Termo de Fomento
Extrato - Termo de Fomento

EXTRATO DE TERMO
TERMO DE FOMENTO Nº 004/2024- DISPENSA Nº

015/2024
DISPENSA DE CHAMAMENTO PUBLICO - PROCESSO Nº

076/2024
ÓRGÃO  GESTOR :  MUNICIPIO  DE  CARDOSO  E

SECRETARIA  DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL
ENTIDADE: LAR SÃO VICENTE DE PAULO
CNPJ: 45.160.801/0001-52
OBJETO:  REPASSE  DE  VERBAS  PELA  PREFEITURA  À

ENTIDADE, PARA FINS DE COFINANCIAR A EXECUÇÃO DO
SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL DE ALTA COMPLEXIDADE,
NA MODALIDADE INSTITUIÇÃO DE LONGA PERMANÊNCIA DE
IDOSOS  -  I LP I  QUE  DEVE  SER  EXECUTADO  EM
CONFORMIDADE COM A LEI 13.019/14 E DE ACORDO COM
O PLANO DE TRABALHO APRESENTADO PELA ENTIDADE E
APROVADO.

VALOR  TOTAL/FONTE  DE  RECURSO:  ATÉ  R$
104.212,00  (CENTO  E  QUATRO MIL  DUZENTOS  E  DOZE
REAIS)  /  RECURSO  MUNICIPAL,  ESTADUAL,  FEDERAL,
SENDO: RECURSO MUNICIPAL ATÉ: R$ 72.000,00; RECURSO
ESTADUAL ATÉ: R$ 15.412,00; RECURSO FEDERAL ATÉ: R$
16.800,00

DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA:  010402  082440018E
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2027  33504300  01  02  05
DATA  DE  ASSINATURA:  17/12/2024.  VIGÊNCIA:

31/12/2025 - PREFEITO MUNICIPAL – JAIR CÉSAR NATTES.
...........................................................................................................

Justificativa - Ausência de Chamamento Público
Justificativa - Ausência de Chamamento Público

RATIFICAÇÃO
PROCESSO Nº 077/2024
DISPENSA  Nº  016/2024  –  DISPENSA  DE

CHAMAMENTO  PÚBLICO
ASSUNTO:  PROCEDIMENTO  DE  DISPENSA  DE

CHAMAMENTO  PÚBLICO  PARA  CELEBRAÇÃO  DE
TERMO DE COLABORAÇÃO COM A ENTIDADE LAR SÃO
VICENTE DE PAULO DE CARDOSO.

À Vista dos elementos contidos no presente processo,
e  no  uso  das  atribuições  que  me  foram  conferidas,
RATIFICO  a  justificativa  apresentada  pela  Secretária  de
Assistência  Social,  e  parecer  técnico-jurídico  exarado,
quanto à DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO, para a
formalização  direta  de  Termo  de  Colaboração  entre  o
MUNICÍPIO DE CARDOSO, por intermédio da Secretaria
de Assistência Social e a ENTIDADE LAR SÃO VICENTE
DE  PAULO  DE  CARDOSO ,  inscr i ta  no  CNPJ  nº
45.160.801/0001-52, em consonância com o inciso VI, do
artigo 30,  da Lei  Federal  nº  13.019/2014,  objetivando o
repasse  de  recuso  financeiro  federal,  no  valor  de  R$
10.640,75 (dez mil seiscentos e quarenta reais e setenta e
cinco  reais)  oriundo  de  doações  de  pessoas  físicas  e
instituições  privadas  através  do  procedimento  existente
quando da declaração de imposto de renda à ENTIDADE,
para  u t i l i zação  con fo rme  p lano  de  t raba lho
apresentado/aprovado.

Consoante  o  §1º,  do  art.  32,  da  Lei  Federal  nº
13.019/2014,  publique-se  o  extrato  da  justificativa,
devidamente  ratificado,  a  qual  fundamenta  a  dispensa  de
Chamamento Público, com vistas à celebração de parceria,
para a formalização direta de TERMO DE COLABORAÇÃO
ENTRE MUNICIPIO DE CARDOSO, por intermédio da
Secretaria de Assistência Social e a ENTIDADE LAR
SÃO VICENTE DE PAULO DE CARDOSO, cujo inteiro teor
poderá ser consultado no site www.cardoso.sp.gov.br, ou
diretamente  na  Secretaria  de  Administração  e  Finanças
desta Prefeitura.

Na  forma  do  §2º,  do  art.  32,  da  Lei  Federal  nº
13.019/2014, fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias para
a eventual impugnação.

Cardoso, 18 de dezembro de 2024.
Jair César Nattes
Prefeito Municipal

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA PARA DISPENSA DE
CHAMAMENTO PÚBLICO

PROCESSO Nº 077/2024- DISPENSA Nº 016/2024 –
DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO

O presente extrato tem por  objeto a  publicação do

resumo  da  justificativa  para  Dispensa  de  Chamamento
Público,  visando a celebração do Termo de Colaboração
entre o Município de Cardoso, por intermédio da Secretaria
de Assistência Social e a ENTIDADE LAR SÃO VICENTE
DE  PAULO  DE  CARDOSO ,  inscr i ta  no  CNPJ  nº
45.160.801/0001-52, com repasse de recurso no valor de
R$ 10.640,75 (dez mil seiscentos e quarenta reais e setenta
e  cinco  reais)  oriundo de  doações  de  pessoas  físicas  e
instituições  privadas  através  do  procedimento  existente
quando da declaração de imposto de renda nos termos do
plano de trabalho apresentado/aprovado.

Fonte de Recurso: Municipal.
Fundamentação Legal:  Artigo 30,  inciso VI  da Lei

Federal nº 13.019/2014, alterada pela Lei nº 13.204/2015.
Justificativa:  A entidade Lar São Vicente de Paulo de

Cardoso é a única neste município que oferece serviços de
Proteção  Social  Especial  de  Alta  Complexidade,  na
modalidade  Acolhimento  Institucional  de  Pessoas  Idosa;
Atualmente está com atendimento de 30 idosos, porem a
capacidade  é  de  33;  trata-se  de  entidade  devidamente
credenciada; O repasse deste recurso é muito importante
pois  irá  auxil iar  em  muito  a  instituição  em  suas
necessidades e demandas preexistentes, principalmente a
folha de pagamento dos funcionários da referida instituição,
haja  vista  que  a  maioria  dos  idosos  recebem Beneficio  de
Prestação  Continuada,  que  não  recebem  vencimentos
financeiros  como  13º  salario,  o  que  é  uma  grande
preocupação  principalmente  nesse  período.
...........................................................................................................
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